
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PROCURADORIA-GERAL

Procuradoria Legislativa

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 
LEI Nº 6.832, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017.

 
 

AUTORIZA  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR  PARA  ATENDER  AS  DESPESAS
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ.

 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ITAJAÍ.  Faço  saber  que  a  Câmara  de  Vereadores  votou  e  aprovou  e  eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir crédito adicional suplementar até a
importância  de  R$  500.000,00  (Quinhentos  Mil  Reais)  destinados  a  suplementar  a  dotação  abaixo  descrita,
pertencente ao Orçamento Municipal vigente:
 
Órgão: 28000 - Instituto de Previdência de Itajaí
Unidade Orçamentária: 28028 - Instituto de Previdência de Itajaí
Funcional programática: 9.272.1
Ação: 2.193 - Pagamento dos Inativos e Pensionistas - Repartição
Modalidade de aplicação / Recurso: 3.1.90.00.00/389
Valor: R$ 500.000,00
 
Art.  2º  O  crédito  autorizado  no  artigo  anterior  será  coberto  com  recursos  provenientes  da  anulação  parcial  das
dotações abaixo descritas, até a importância de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais):
 
Órgão: 1000 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 1001 - Gabinete do Prefeito
Funcional programática: 8.244.1
Ação: 2.2 - Apoio a Instituições da Sociedade Civil Organizada
Modalidade de aplicação / Recurso: 3.3.90.00.00/4
Valor: R$ 1.166,14
 
Órgão: 6000 - Secretaria da Administração
Unidade Orçamentária: 6006 - Secretaria da Administração
Funcional programática: 4.122.1
Ação: 2.23 - Manutenção do Paço Municipal
Modalidade de aplicação / Recurso: 4.4.90.00.00/55
Valor: R$ 17.269,98
 
Órgão: 6000 - Secretaria da Administração
Unidade Orçamentária: 6006 - Secretaria da Administração
Funcional programática: 4.122.1
Ação: 2.25 - Serviços Públicos Concedidos
Modalidade de aplicação / Recurso: 3.3.90.00.00/58
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Valor: R$ 2.550,90
 
Órgão: 7000 - Secretaria de Urbanismo
Unidade Orçamentária: 7007 - Secretaria de Urbanismo
Funcional programática: 15.451.2
Ação: 1.2 - Elaboração de Projetos e Estudos Especiais
Modalidade de aplicação / Recurso: 3.3.90.00.00/547
Valor: R$ 17.786,05
 
Órgão: 8000 - Secretaria de Obras e Serviços Municipais
Unidade Orçamentária: 8008 - Secretaria de Obras e Serviços Municipais
Funcional programática: 15.451.2
Ação: 2.212 - Manutenção da Drenagem e Macrodrenagem Pluvial
Modalidade de aplicação / Recurso: 3.3.90.00.00/101
Valor: R$ 97.636,41
 
Órgão: 11000 - Secretaria de Desenvolvimento Social
Unidade Orçamentária: 11011 - Secretaria de Desenvolvimento Social
Funcional programática: 4.122.9
Ação: 2.76 - Apoio Administrativo a Secretaria de Desenvolvimento Social
Modalidade de aplicação / Recurso: 3.1.90.00.00/187
Valor: R$ 130.283,29
 
Órgão: 16000 - Secretaria de Habitação
Unidade Orçamentária: 16016 - Secretaria de Habitação
Funcional programática: 16.482.9
Ação: 2.130 - Plano Emergencial à Vulnerabilidade Habitacional
Modalidade de aplicação / Recurso: 3.3.90.00.00/257
Valor: R$ 78.990,00
 
Órgão: 23000 - Coordenadoria da Defesa Civil
Unidade Orçamentária: 23023 - Coordenadoria da Defesa Civil
Funcional programática: 6.182.5
Ação: 2.172 - Medidas de Prevenção, Preparação, Mitigação, Resposta e Reconstrução
Modalidade de aplicação / Recurso: 3.3.90.00.00/293
Valor: R$ 52.375,00
 
Órgão: 77000 - Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí - FEAPI
Unidade Orçamentária: 77077 - Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí - FEAPI
Funcional programática: 4.122.3
Ação: 2.184 - Apoio Administrativo a FEAPI
Modalidade de aplicação / Recurso: 4.4.90.00.00/414
Valor: R$ 4.821,00
 
Órgão: 77000 - Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí - FEAPI
Unidade Orçamentária: 77077 - Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí - FEAPI
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Funcional programática: 11.333.3
Ação: 2.207 - Seminários de Qualificação Profissional para o Mercado do Trabalho
Modalidade de aplicação / Recurso: 3.3.90.00.00/416
Valor: R$ 10.000,00
 
Órgão: 77000 - Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí - FEAPI
Unidade Orçamentária: 77077 - Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí - FEAPI
Funcional programática: 11.333.3
Ação: 2.208 – Implantação e Manutenção dos Laboratórios para o Mercado Profissionalizante
Modalidade de aplicação / Recurso: 3.3.90.00.00/417
Valor: R$ 10.000,00
 
Órgão: 77000 - Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí - FEAPI
Unidade Orçamentária: 77077 - Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí - FEAPI
Funcional programática: 11.333.3
Ação: 2.208 – Implantação e Manutenção dos Laboratórios para o Mercado Profissionalizante
Modalidade de aplicação / Recurso: 4.4.90.00.00/418
Valor: R$ 20.000,00
 
Órgão: 77000 - Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí - FEAPI
Unidade Orçamentária: 77077 - Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí - FEAPI
Funcional programática: 11.333.3
Ação: 2.209 - Capacitação Profissional dos Gestores e Serviços Públicos
Modalidade de aplicação / Recurso: 3.3.90.00.00/419
Valor: R$ 15.138,69
 
Órgão: 88000 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 88088 - Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional programática: 8.244.9
Ação: 2.77 - Manutenção da Proteção Social Básica
Modalidade de aplicação / Recurso: 3.3.50.00.00/443
Valor: R$ 41.982,54
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de dezembro de 2017. 

 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

 


